


Edição 991 | Ano 11
16 de março de 2021

Página 2

ÍNDICE DODIÁRIO
ERRATA

ERRATA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

PORTARIA
PORTARIAS . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Certificação Digital: 4BHHLAL9-9J7KLQR2-W7WFFIPK-P5OESRV1
Versão eletrônica disponível em: https://doem.org.br/ba/montesanto



PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

ERRATA DA PORTARIA Nº 003/2021/SEMEC

O  Secretário  Municipal  de  Educação  e  Cultura  de  Monte  Santo,  no  uso  de  suas

atribuições legais, avaliando a urgência em reordenar a rede municipal de ensino e considerando a

necessidade primordial de ofertar condições operacionais necessárias ao acesso à uma educação

pública de qualidade, comunica a toda a comunidade escolar que

Resolve:

Retificar o item a seguir:

Onde se lê:

ANEXO II- NÚMERO DE ESTUDANTES POR CLASSE, PARA CADA NÍVEL, MODALIDADE DE

ENSINO.

ENSINO INFANTIL Nº MÍNIMO Nº MÁXIMO 

Creche – 01 ano e seis meses 10 12

Creche – 02 anos 12 15

Creche – 03 anos 15 17

Pré-escola 15 25

ENSINO FUNDAMENTAL Nº MÍNIMO Nº MÁXIMO 

1º, 2º e 3º ano 20 35

4º e 5º ano 25 35

6º ao 9º ano 35 40 

EJA Nº MÍNIMO Nº MÁXIMO 

Tempo Formativo I 20 25

Tempo Formativo II 20 30

Leia-se:

ENSINO INFANTIL Nº MÍNIMO Nº MÁXIMO 

Creche – 01 ano e sete meses 10 12

Creche – 02 anos 12 15

Creche – 03 anos 15 17

Pré-escola 15 25
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

ENSINO FUNDAMENTAL Nº MÍNIMO Nº MÁXIMO 

1º, 2º e 3º ano 20 25

4º e 5º ano 25 30

6º ao 9º ano 25 30

EJA Nº MÍNIMO Nº MÁXIMO 

Tempo Formativo I 20 25

Tempo Formativo II 20 30

Luciano Lopes de Oliveira

Secretário Municipal de Educação e Cultura
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO

ESTADO DA BAHIA

GABINETE DA PREFEITA

PORTARIA Nº 025/2021

“Dispõe  sobre  a  concessão  de

licença  sem  remuneração  ao

Servidor  EDLENO  DE  SANTANA

SILVA e dá outras providências”.

O Secretário de administração, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1.º Conceder licença sem remuneração ao servidor,  EDLENO

DE SANTANA SILVA, Matrícula n° 2599 com data de início no dia 12

de Março de 2021 a 12 de Março de 2024.

Art.  2.º A  presente  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Monte Santo - Ba, 12 de Março de 2021

FERNANDO LUIZ BARBOSA DE OLIVEIRA

Sec. Administração

Dec.nº03/2021

_____________________________________________________________________________
Praça Professor Salgado, s/n, Centro, CEP 48800-000, Monte Santo - Bahia

CNPJ: 13.698.766/0001-33

Edição 991 | Ano 11
16 de março de 2021

Página 5

PORTARIAS

Certificação Digital: 4BHHLAL9-9J7KLQR2-W7WFFIPK-P5OESRV1
Versão eletrônica disponível em: https://doem.org.br/ba/montesanto


	ERRATA
	ERRATA

	PORTARIA
	PORTARIAS


		2021-03-16T16:51:10-0300




